
PROPONENTE:

OBRA:

Sem Desoneração

Edificações

Administração Central - A 4.06% %
Administração Local - B 8.19% %
Riscos, Seguros e Garantias Contratuais - E 1.00% %
Despesas e Encargos Financeiros - D 0.61% %

Lucro - F 8.00% %

Despesas Tributárias - C 7.65% %

Percentual da base de cálculo para o ISS: 100.00 %
Alíquota do ISS (sobre a base de cálculo): 4.00 %
Alíquota Efetivado do ISS 4.00 %

COFINS 3.00 %
PIS 0.65 %
INSS 0.00 %

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária adotado para 

elaboração do orçamento foi Sem Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para 

a Administração Pública.    

Engenheiro CARLOS RAPHAEL MONTEIRO DE LEMOS
CREA: CREA-ES 011840/D

BDI = [(1+(AC+S+R+G+DF+L+B))/(1-I)-1]x100

DETALHAMENTO DO BDI

4 – Incidências sobre o preço de venda

5 – Demonstrativo de cálculo do BDI

33.25%

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

UBS Barra Mangaraí

1. Regime de Contribuição Previdenciária

2. Tipo de Intervenção

3. Incidências sobre o custo

CARLOS RAPHAEL MONTEIRO 
DE LEMOS:04665479780

Assinado de forma digital por CARLOS 
RAPHAEL MONTEIRO DE 
LEMOS:04665479780 
Dados: 2026.05.13 06:26:17 -03'00' 20
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